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DECRE,TO LE,GISLÂTIVO N" 61, DE 16 DE MÂIO DIE 2022.

Outotga a Medalhâ "OsmâÍ Xiq,:inho
Ztmmetmann" à Esportist,a Cascavelense
Loüse I(auanny Folmann Frey.

Faço saber que a Càrr,aru Municipal de Cascavel, Estado do Paratâ, aprovou de

attona do Vereador Policial NIadril/PSC, e Eu, Presidente, nos teÍmos do art. 48 da Lei
Orgânica Municipal, Promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

AÍt. 1" Este Decreto Legislativo outoÍga a Medalha "Osmar Xiquinho
Zirnmermann" à Esportista Cascavelense Loúse I(auanny Folmann Frey, em homenagem a

sua luzida tajetôna frente as modalidades BI\D( Race e BMX Freestyle de bicicleta em
Cascavel, e, em especial por teÍ elevado e colocado Cascavel em destaque no cenário
esportivo estadual e nacional.

Att.2" Este Decreto Legislativo enúa em vigor na data de sua pubhcação oficial.

PalâcioJosé Neves Formighieri, 70" aniversário de Cascar.el.

Cascavel, 16 «le maio de 2022.
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